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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 043/2025


           Protocolo: 11 de março de 2025.
Matéria: PL 36/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Luis da Silva


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a restruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelecendo o plano de pagamento e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-estar Social por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 36/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/03/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu que o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa, no entanto recomendou que os vereadores analisassem se os cargos em comissão criados não desenvolveriam atribuições meramente burocráticas, e semelhantes a outros cargos já existentes no quadro, e por fim, analisassem se o nível de escolaridade é compatível com os cargos criados. 


Dianto disso, o executivo enviou ofício esclarecendo que não vislumbram semelhança entre o cargo de assessor de atenção básica com demais cargos em comissão da área da saúde. Ademais, no tocante a recomendação de escolaridade superior para cargos de assessoria, observou-se que todos os demais cargos de assessoria constantes na Lei nº 5496, de 2019, exigem o ensino médio. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição, especialmente após os esclarecimentos enviados pelo executivo por meio de ofício.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 27 de março de 2025. 

____________________________________
LUIS DA DILVA - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
INGOMAR SANDTNER - PRESIDENTE
